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Publicação de Processos Acadêmicos 

 

Processos: DEFERIDOS  

Colegiado: Engenharia Mecânica 

Nº Processo Requerente/Matrícula Assunto 

2016.0806863/84-05 CPF: 068.638.405-96 Trancamento Parcial de Inscrição em 

Disciplinas: 01 (um) componente curricular. 

20160.801031/71-05 CPF: 010.317.105-31 Trancamento Parcial de Inscrição em 

Disciplinas: 01 (um) componente curricular 

20160.805190/13-85 CPF: 051.901.385-93 Trancamento Parcial de Inscrição em 

Disciplinas: 01 (um) componente curricular 

20160.805653/10-55 CPF: 056.531.055-03 Trancamento Parcial de Inscrição em 

Disciplinas: 01 (um) componente curricular 

20160.808712/23-76 CPF: 087.122.376-71 Trancamento por Tempo Determinado 

20160.800840/38-51 CPF: 008.403.851-96 Trancamento Total de Inscrição em 

Disciplinas 

20160.885825/20-75 CPF: 858.252.075-11 Trancamento por Tempo Determinado 

20160.806334/14-25 CPF: 063.341.425-50 Trancamento por Tempo Determinado 

20160.804438/31-75 CPF: 044.383.175-09 Trancamento Parcial de Inscrição em 

Disciplinas: 01 (um) componente curricular 

 

NRE/CCRA/SU/UFOB, 04 de março de 2016. 
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Publicação de Processos Acadêmicos 

 

Processos: INDEFERIDOS  

Colegiado: Engenharia Mecânica 

De acordo a Resolução Nº 04/2010 do Conselho Universitário da UFBA, procedimento também 

adotado pela UFOB, o processo que for indeferido, terá o requerente prazo de 10 (dez) dias a 

partir da data de publicação do indeferimento para solicitar recurso da decisão. O processo ao 

qual for anexado novo elemento será encaminhado ao Colegiado do respectivo curso para ser 

reavaliado, caso não acrescente novos elementos, o mesmo será encaminhado ao Conselho 

Diretor do Centro ao qual o curso é lotado. 

Nº Processo Requerente/Matrícula Assunto 

23520.000160/16-99 João Ítalo dos Reis Queiroz Dispensa de Pré-Requisito 

 

NRE/CCRA/SU/UFOB, 04 de março de 2016. 

 


